CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS

Pelo presente instrumento particular, Onimusic Comércio de Artigos Evangélicos Ltda, domiciliado em Belo Horizonte/MG à Av. Álvares Cabral, 510, Lourdes e inscrito no CGC sob o nº 04.062.572/0001-56, doravante denominada CESSIONÁRIO e fulano de tal- usar o nome de quem fez o cd, ver atrás da capa o sob encomenda de, inscrito no CPF sob o nº cpf ou cnpj da pessoa residente e domiciliado à endereço da pessoa, doravante denominado CEDENTE, celebram, entre si, contrato de cessão de direitos, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O CEDENTE é organizador e titular exclusivo dos direitos sobre a obra coletiva denominada nome do cd ou dvd
1.2 O CEDENTE é titular exclusivo dos direitos sobre a obra musical denominada nome do cd ou dvd pelo que assume integram responsabilidade perante o CESSIONÁRIO. O CEDENTE é também intérprete do fonograma e igualmente cede nesse contrato o seu direito de intérprete.

O presente contrato tem por objetivo a cessão gratuita e definitiva de direitos sobre a utilização da obra musical do CEDENTE, do fonograma denominado ________________________ para ser utilizado conforme os termos desse contrato e mais especificamente o item 2.3 da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CESSÃO DOS DIREITOS A TÍTULO GRATUÍTO

2.1 A cessão de que trata o item 1.3 se dará em caráter originário, definitivo, gratuito, total e universal.

2.2 A cessão de direitos objeto do presente contrato não se limita ao território brasileiro, sendo livre ao CESSIONÁRIO utilizar o fonograma cedido também no exterior, respeitando-se os termos desse contrato.

2.3 A cessão de direitos a título gratuito tem por objetivo exclusivo a disponibilização do referido fonograma para download gratuito no site www.adorando.com.br ou em outros websites a escolha do CESSIONÁRIO. Não podendo de forma alguma o CESSIONÁRIO cobrar qualquer quantia por esse download. O objeto único e exclusivo é o da divulgação gratuita de tal fonograma.

2.4 Caso o CESSIONÁRIO se interesse em comercializar tal o download do referido fonograma, deverá contactar o CEDENTE para que ambos formalizem novo contrato de distribuição fonográfica.

O CEDENTE autoriza expressamente a utilização do nome, marca e logomarca, bem como de sua imagem com objetivo de divulgação e ações promocionais da obra coletiva fruto da cessão ora tratada, garantindo o direito do CESSIONÁRIO de produzir peças publicitárias e promocionais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GRATUIDADE DO PRESENTE CONTRATO

3.1 O CEDENTE não fará jus a qualquer espécie de remuneração, seja presente, seja futura, pela cessão de direitos objeto do presente contrato, seja a que título for.

3.2 Qualquer pagamento, porventura efetuado pelo CESSIONÁRIO, será considerado como ato de mera liberalidade, a título de doação, não implicando em renúncia tácita ou modificação de quaisquer das condições do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As partes contratantes elegem o foro de Belo Horizonte, para o fim de dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em duas vias, de igual teor e forma, perante testemunhas, para que produzam seus jurídicos efeitos.

Belo Horizonte, _______________

CESSIONÁRIO: _____________________________

CEDENTE: ___________________________

